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Polémicas dão lugar a acordos na Saúde 
São poucos os pontos que geram conflitos e devem ser decididos no plenário 
SUELENE TELES E 

ILARA VIOTTI 
Da Edltorta de Politica 

Falta pouco para que o 
capitulo referente à saúde, do 
título da Ordem Social, chegue 
ao plenário com acordos em 
quase todos os pontos conside
rados conflitantes. Na opinião 
do deputado Raimundo Bezerra 
(PMDB/CE), que vem acompa
nhando as negociações desde as 
comissões temáticas, um dos 
únicos pontos que corre o risco 
de ser decidido no voto é o que 
trata da saúde ocupacional, ou 
saúde do trabalhador. Pelo pro-
jeto da Sistematização, a saúde 
ocupacional deverá fazer parte 
do Sistema Único de Saúde 
(SUS), sendo regulamentada 
por lei. O Centrão, no entanto, 
acha que o assunto deverá ain
da ficar inerente à esfera do Mi
nistério do Trabalho, sendo da 
competência da engenharia sa
nitarista. 

Um ponto polémico e que já 

foi motivo de acirradas discus
sões é hoje considerado tranuilo 
dentro das negociações. Ou se
ja, a Constituinte deverá acatar 
o SUS como a grande conquista 
dos trabalhadores da saúde re
ferendando as decisões da VIII 
Conferência Nacional de Saúde 
e da Reforma Sanitária, reali
zadas em 1986. O que resta é de
cidir se as instituições privadas 
de saúde com fins lucrativos te
rão ou não participação no sis
tema único e de que forma se 
dará essa participação. Rai
mundo Bezerra, que também é 
proprietário de hospital, escla
receu que já existe um acordo 
inicial neste sentido propondo a 
participação complementar das 
instituições privadas e não su
pletiva, como queria o projeto 
da Sistematização. 

Uma outra questão que tam
bém mereceu atenção neste 
capítulo é a referente à destina
ção de recursos públicos para 
investimentos em instituições 
privadas. O projeto da Sistema

tização veda a destinação de 
qualquer investimento público 
para as empresas com fins lu
crativos, ao passo que o Centrão 
veda apenas as subvenções a 
estas instituições. Raimundo 
Bezerra garantiu que pelo pré-
acordo existente até quinta-
feira última, ficariam vedados 
qualquer auxílio ou subvenção 
às instituições privadas de saú
de com fins lucrativos. Tam
bém ficou garantido pelo acor
do que as ações de saúde são de 
natureza pública. 

O QUE MUDA 

Segundo as opiniões dos arti-
culadores do tema, a aceitação 
constitucional do Sistema Único 
de Saúde deverá alterar profun
damente o quadro atual. A prio-
rização da medicina preventi
va, por exemplo, modificará a 
situação em vigor, que em 90% 
dos casos valoriza a medicina 
curativa, ou seja, medica ape
nas a doença, sem cuidar de 

suas causas. A descentraliza
ção administrativa é outro 
grande avanço proposto pelo 
SUDS, fazendo com que as 
ações de saúde sejam discuti
das e executadas com a partici
pação da comunidade e não 
mais centralizadas a nível fede
ral. 

Uma outra modificação intro
duzida é a ampliação do concei
to de saúde — considerado não 
apenas como ausência de doen
ça. De acordo com a definição 
do caput do artigo 232, "a saúde 
é direitode todos e dever do Es
tado, assegurado mediante 
políticas económicas e sociais 
que visem à eliminação ou re
dução do risco de doenças e de 
outros agravos e ao acesso uni
versal e igualitário às ações e 
serviços de promoção, proteção 
e recuperação da saúde''. 

"Esse será um sistema muito 
mais moderno do que o já exis
tente", garantiu Raimundo Be
zerra, assegurando uma vitória 
da centro-esquerda nas nego

ciações". Segundo ele, um dos 
grandes avanços é a criação dos 
conselhos sanitários, a nível 
municipal, que terão em suas 
mãos toda a definição da políti
ca de saúde para a comunidade. 
"Esses conselhos — disse — 
priorizará a medicina preventi
va e definirá inclusive que hos
pital da rede privada deverá ou 
não ser credenciado para rece
ber verbas públicas". 

Luiz Roberto Ponte acredita 
que no mais tardar terça-feira a 
Constituinte deverá apreciar o 
título da Ordem Social e aí os 
debates de plenário vão se acir
rar, principalmente com rela
ção à estatização dos serviços 
de sáude, do ensino e a Previ
dência Social. 

Sobre esse capítulo, o senador 
I r a p u a n Cos ta J ú n i o r 
(PMDB/GO) acha uma loucura 
se pensar em estatizar os servi
ços de saúde, pois isso acarreta
ria num aumento da sua deficlê-
cia, dos custos e um acréscimo 
do déficit público. Raimundo Bezerra 

1 A EVOLUÇÃO DO CAPÍTULO ATÉ 0 PLENÁRIO 
Subcomissão da saúde, seguridade b meio ambiente 

Primeira proposta 
— A saúde é dever do Estado e 
direito de todos. Ao Estado ca
be assegurar acesso igualitá
rio às ações e serviços de saú
de, que constituem o Sistema 
Único de Saúde (SUS), com 

1 comando único em cada nível 
' de governo, prestação integral 

e continuada das ações, auto
nomia e participação da popu
lação na formulação das 
políticas do setor através de 
Conselhos de Saúde. 

j i , — _ — _ 

/ — Os recursos para manuten-
1 ção-do SUS virão da receita 
< tributária da União, sendo que 
j Estados e Municípios contri-
j buirão também, em seus terri-

J tórios. Estes recursos deverão 
ser, no mínimo, de 10% do 
Produto Interno Bruto. 

— 0 setor privado de presta
ç ã o de s e r v i ç o s p o d e 
colaborar na cobertura assis
tencial, sob condições fixadas 
pelo poder público, que pode 
intervir, desapropriar ou ex
propriar os serviços privados, 
quando isto for necessário ao 
alcance dos objetivos da políti
ca nacional do setor. 

— As politicas de recursos hu
manos, insumos, equipamen
tos e desenvolvimento científi-

> co e tecnológico na área de 
saúde são subordinados aos in
teresses do Sistema Único de 
Saúde. 

1 — Ao poder público cabe disci
plinar e controlar a produção 
e distribuição de medicamen
tos, imunobiológlcos, hemode-

_rivados e outros insumos, com_ 
vistas à preservação da sobe
rania nacional. 

— E vedada a propaganda co
mercial de medicamentos, 
formas de tratamento, tabaco 
e bebidas alcoólicas em terri
tório nacional. 

— E proibida a comercializa
ção de órgãos e tecidos huma
nos, mas a doação espontâ
nea, desde que não compro
meta a saúde do doador, é per
mitida. A remoção de órgãos e 
tecidos de cadáveres pode ser 
feita, desde que não haja de
terminação cont rá r ia da 
família ou, em vida, do faleci-

1 do. 
1 — E proibida a prática da eu-
! tanásia em todo território na

cional. 

• 

Proposta definitiva 
— Texto idêntico, sendo que às 
atribuições do Estado se 
acrescentam: assegurar a to
dos condições dignas de vida e 
acesso gratuito às ações e ser
viços de saúde, cabendo à lei 
ordinária determinar a ação 
de rito sumário pela qual o ci
dadão exigirá do Estado seu 
direito. 

— Texto idêntico. 

— Como princípio, fica afir
mado que as ações de saúde 
são funções de natureza públi
ca, cabendo ao Estado sua 
execução, normatização e 
controle. 0 setor privado con
tinua como "colaborador", 
mas não é mais passível de ex
propriação, e sim de interven
ção ou desapropriação, me
diante justa indenizaçâo em 
moeda corrente. As entidades 
privadas sem fins lucrativos 
terão tratamento especial do 
poder público. Embora seja li
vre o exercício da atividade li
beral no setor, em caráter pri
vado, fica proibida a explora
ção por parte de empresas e 
capitais estrangeiros, de ser
viços de assistência à saúde no 
Brasil. 

— Além destas políticas, fi
cam subordinadas também as 
de saneamento básico e pes
quisa tecnológica. 

— Além destas normas, o po
der público deverá também 
participar da produção dos in
sumos citados. 

— Idêntico, sendo que a divul
gação científica de medica
mentos e formas de tratamen
to junto aos profissionais de 
saúde é permitida. 

— Texto idêntico. 

— Texto idêntico. 

— Fazem parte da assistência 
à saúde dos trabalhadores: 
medidas que visem à elimina
ção de riscos de acidentes e 
doenças, informação a respei
to destes riscos, recusa de tra
balho em ambientes que não 
tiverem seus riscos controla
dos, participação na gestão 
dos serviços relacionados à se
gurança da saúde, e livre in
gresso dos sindicatos aos lo
cais de trabalho, para fiscali
zação. 

— Compete ao poder público 
prestar assistência integral à 
saúde da mulher, garantindo a 
h o m e n s e m u l h e r e s o 
exercício da liberdade quanto 
à determinação do número de 
filhos, sendo vedado ao poder 
público ou a instituições priva
das interferir, por meio de 
práticas coercitivas, nesta de
terminação. Deve ser assegu
rada à população toda infor
mação sobre métodos de regu
lação da fertilidade, respeita
das as opções individuais. 

— E dever do Estado exercer 
o controle das drogas de abuso 
e demais produtos tóxicos ine-
b r i a n t e s e e s t a b e l e c e r 
princípios básicos para pre
venção de seu uso. 

Comissão da Ordem Social 
'Primeira proposta 

— A saúde é direito de to
dos, dever e responsabilidade 
do Estado e do Indivíduo. Cai 
a fixação, por lei ordinária, do 
rito sumário pelo qual o cida
dão exigiria do Estado a pres
tação do serviço de saúde. 
Permanecem as normas de 
constituição do sistema único. 

— 0 Sistema Único de Saú
de será financiado pelo Fundo 
Nacional de Seguridade Social 
e com recursos dos Estados e 
Municípios. Cai a determina
ção de que estes recursos se
rão no mínimo 10% do PIB. 

— Idêntico conteúdo, sendo 
que cai a determinação de 
que, em caso de desapropria
ção, a indenizaçâo seja feita 
em moeda corrente. 

— Texto idêntico ao da sub
comissão. 

— Texto idêntico, sendo que 
o Estado não mais participará 
da produção de insumos ne
cessários à área de saúde. 

— Texto idêntico ao da sub
comissão. Cai a permissão de 
divulgação científica de medi
camentos e formas de trata
mento. 

— A lei disporá sobre as 
condições e requisitos de re
moção de órgãos e tecidos hu
manos para fins de transplan
te e pesquisa, sendo vedado to
do tipo de comercialização de 
órgãos e tecidos humanos. 

— Retirado do Texto. 

— Texto idêntico ao da sub
comissão. 

— 0 Estado assegura o 
acesso à educação para plane
jamento familiar e quaisquer 
recursos internos ou externos 
de entidades públicas ou pri
vadas destinados ao financia
mento de programas na área 
de planejamento familiar só 
poderão ser utilizados após 
autorização do órgão máximo 
do Sistema Único de Saúde. 

— Texto, em conteúdo, 
idêntico. 

Proposta definitiva 
— A saúde é direi

to de todos e dever do Estado 
(retirada a responsabilidade 
do indivíduo). No restante, 
proposta idêntica à anterior. 

— Texto idêntico ao ante
rior. 

— Texto, em conteúdo, 
idêntico. 

— Texto se torna genérico 
— compete ao Estado a formu
lação de políticas e a elabora
ção de planos de saúde. 

— Volta a determinação de 
que o Estado deve participar 
da produção e distribuição dos 
insumos necessários à área de 
saúde. 

— Texto idêntico, sendo que 
fica também proibida a propa
ganda de agrotóxicos. 

— Texto idêntico. 

— Texto idêntico ao ante
rior. 

— Texto, em conteúdo, 
idêntico. 

— Texto, em conteúdo, 
idêntico. 

Comissão de Sistematização 
Primeira proposta 
— A saúde é direito de todos 

e dever do Estado, assegurado 
mediante políticas económi
cas e sociais que visem à eli
minação ou redução do risco 
de doenças e o acesso univer
sal e igualitário às ações e ser
viços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. (Não 
há explicitação sobre a gratui
dade dos serviços). As normas 
para implantação e gerencia-
mento do SUS permanecem as 
mesmas. 

— Texto mantido como esta
va na comissão da Ordem So
cial 

— A assistência à saúde é li
vre à iniciativa privada, que 
poderá participar supletiva
mente do SUS, tendo preferên
cia as entidades filantrópicas 
e sem fins lucrativos. E veda
da a exploração dos serviços 
por parte de empresas e capi
tais estrangeiros. 

— O poder público poderá 
deter o monopólio da importa
ção de equipamentos médico-
odontológicos, de medicamen
tos e matéria-prima para a in
dústria farmacêutica. 

— Volta à subordinação aos 
interesses do SUS, na criação 
de políticas de recursos huma
nos, equipamentos, Insumos e 
desenvolvimento tecnológico e 
científico na área da saúde. 

— Passa a ser responsabili
dade do SUS o controle, fisca
lização e produção de medica
mentos e equipamentos imu-
nobiológicos, e hemoderiva-
dos, além de outros insumos. 

— A lei disporá sobre as con
dições e requisitos que facili
tem a remoção de órgãos e te
cidos humanos p/fins de trans
plante e pesquisa. 

— Suprimido 

— Sumprimido 

— Colocado de forma gené
rica: "Ao Sistema Único de 
Saúde compete executar as 
ações de vigilância sanitária 
epidemiológica e saúde ocupa
cional ". 

— Retirado do texto 

— Compete ao SUS estabele
cer normas para o controle e 
fiscalizar a utilização de tóxi
cos e inebriantes. 

Proposta definitiva 
— Texto idêntico. 

— Texto mantido como o an
terior. 

— Texto mantido. 

— Texto suprimido. 

— Compete ao SUS discipli
nar a formação e a utilização 
de recursos humanos e as 
ações de seneamento básico. 

— Texto, no conteúdo, idên
tico. 

— Texto idêntico. 

• 

— Texto idêntico 

— Texto idêntico. 


